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Portaria no 01/2014 

“Dispõe sobre a composição e 
competências da Comissão de 
Compras e Licitações - CCL”.  

 
 
 

 O Presidente do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo, Engenheiro Francisco 
Kurimori, no uso de suas atribuições regimentais, 
 
 Considerando que as aquisições e contratações 
do Conselho devem seguir os trâmites da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
suas alterações; 
 
 Considerando a obrigatoriedade e 
indispensabilidade de se compor uma Comissão de Compras e Licitações para 
julgamento das Licitações, com base no que dispõe o artigo 51 da citada lei, 
prevendo ainda um número mínimo de membros não inferior a 03 (três), 
 
  
 R E S O L V E: 

 
 
1. Compor a Comissão Permanente para exercer as atribuições da Comissão de 

Compras e Licitações do Crea-SP, no exercício financeiro de 2014, com os 
seguintes funcionários: 

 
Titulares: 
 
- Sandra Regina Pisuti Mendes Brazão (Presidente) 
- Monica Gonzales Suarez 
- Elza Arruda Novaes 
 
Suplentes: 
 
- Flávia dos Santos Mattos Vieira 
- Luciana dos Santos Demarqui  
- Genaro São Marcos Lopes 
 

2. Determinar a disponibilização, à Comissão ora composta, da necessária 
assessoria administrativa e jurídica por parte das Superintendências 
Administrativo-Financeira e Jurídica. 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 

3. Além da observância aos princípios legais dispostos no artigo 3º da Lei  
no 8.666/93 e suas alterações, compete aos membros da Comissão de 
Compras e Licitações, dentre outras funções específicas: 

 
I - Examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações (art. 6º inciso XVI); 
 
II - Selecionar propostas mais vantajosas para a Administração, com base, 

principalmente, nos procedimentos descritos nos artigos 43 a 49, com 
respectivos incisos e parágrafos; 

 
III -  Atender ao disposto nos artigos 109 e 110, quanto à interposição de recursos 

administrativos, suas formas de julgamento, prazos e forma de contagem dos 
prazos; 

 
IV - Observar quanto à aplicação dos artigos 89 a 96, relativamente aos crimes e 

às penas; 
 
4. Os funcionários designados exercerão as funções de membros da Comissão 

de Compras e Licitações com assiduidade e diligência, tendo em vista a 
responsabilidade solidária prevista no § 4º do artigo 51  
da Lei no 8.666/93. 

 
5. Os membros da Comissão de Compras e Licitações, titulares ou suplentes, 

desempenharão suas atribuições concomitantemente com as de seus 
respectivos cargos e funções. 

 
6. A presente Portaria vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2014, revogando as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 01/2013. 

 
 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014. 
 
 

Original assinado por 
 

Eng. Francisco Kurimori 
Presidente 

 
 


